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COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPA

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23768.001403/2026-47

2. Descrição da necessidade

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh foi criada por meio da Lei nº 12.550, de 15 de Dezembro de 2011, como uma
empresa pública vinculada ao Ministério da Educação - MEC, com a finalidade de prestar serviços gratuitos de assistência médico-
hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como prestar às instituições públicas federais de
ensino ou instituições congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de
pessoas no campo da saúde pública.

Os Hospitais Universitários  João de Barros Barreto e  Bettina Ferro de Souza, integrantes do  Complexo Hospitalar Universitário da
Universidade Federal do Pará,  são vinculados à Universidade Federal do Pará e pertencem a Ebserh, onde atuam para prestar
assistência médica de média e alta complexidade aos usuários do SUS do município Belém/Pará e localidades, observando a
contratualização de serviços junto aos gestores de saúde.

Não obstante, conforme apresentado pela Anvisa no Manual de Tecnovigilância – abordagens de vigilância sanitária de produtos para a
saúde comercializados no Brasil, a tecnovigilância é o sistema de vigilância de eventos adversos e queixas técnicas de produtos para a
saúde na fase de pós comercialização com vistas a recomendar a adoção de medidas que garantam a proteção e a promoção da saúde
da população.

Destaca-se que esta contratação abrange produtos para a saúde, objeto da tecnovigilância, compreendendo: equipamento, aparelho,
material, artigo ou sistema de uso ou aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento,
reabilitação ou anticoncepção, e que não utiliza meio farmacológico, imunológico ou metabólico para realizar sua principal função em
seres humanos, podendo, entretanto, ser auxiliado em suas funções por tais meios (RDC nº 185/2001), bem como produto para
diagnóstico de uso in vitro (RDC nº 206/2006).

A aplicação das tecnologias em saúde é fundamental para aprimorar a qualidade dos serviços prestados à população, promovendo
melhores resultados clínicos, maior eficiência operacional e segurança no cuidado ao paciente. Essas tecnologias abrangem desde
equipamentos médicos, como tomógrafos e respiradores, até sistemas de informação em saúde, soluções digitais, produtos para a saúde
e medicamentos. Quando utilizadas de forma adequada, contribuem para a tomada de decisões mais assertivas, a otimização dos
recursos disponíveis e a ampliação do acesso a serviços de saúde qualificados.

A incorporação dessas tecnologias deve ocorrer com base em critérios técnicos e científicos, considerando aspectos como eficácia
clínica, custo-efetividade e impacto no sistema de saúde. Isso torna essencial a realização de Avaliações de Tecnologias em Saúde
(ATS) antes da aquisição ou implementação de qualquer recurso tecnológico, a fim de garantir que ele traga reais benefícios à população
e seja compatível com a estrutura disponível.

Nesse contexto, destaca-se a importância da contratação adequada das tecnologias em saúde. Processos de aquisição mal-conduzidos,
sem respaldo técnico ou alinhamento com as necessidades reais da rede de saúde, podem levar ao desperdício de recursos públicos, à
subutilização de equipamentos, à elevação de custos operacionais e até a exposição dos pacientes a riscos evitáveis. Além disso, a
ausência de suporte técnico, manutenção adequada e capacitação das equipes compromete o uso eficaz das tecnologias adquiridas.

A Ebserh, seguindo sua Política de Compras Centralizadas, passou a adotar o processo de pré-qualificação de produtos e marcas. Essa
medida tem como objetivo garantir produtos previamente avaliados e considerados tecnicamente adequados nos processos licitatórios. A
pré-qualificação assegura maior controle de qualidade, padronização e segurança, além de otimizar o processo de aquisição, reduzindo o
risco de contratações inadequadas e promovendo maior eficiência na gestão pública.

Ainda mais, pode-se afirmar que a aquisição de produtos para saúde deve seguir critérios que assegurem sua eficácia, segurança e
viabilidade operacional. Também é fundamental que, após a incorporação, essas tecnologias sejam monitoradas por meio de sistemas
como a tecnovigilância, para acompanhamento de eventos adversos e queixas técnicas relacionadas à produtos para saúde em uso.
Esse processo permite a detecção precoce de falhas, a adoção de medidas corretivas e a prevenção de novos incidentes, promovendo a
proteção e a promoção da saúde da população.
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A Lei nº 8.080/1990, em seu artigo 6º-A, inciso I, alínea d, estabelece como uma das atribuições do Sistema Único de Saúde - SUS a
formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde. Sendo a aquisição
desses insumos uma das medidas que abrange práticas focadas na promoção, proteção e recuperação da saúde.

Excluindo-se os equipamentos médicos hospitalares, sob a perspectiva das aquisições e da gestão de suprimentos, os produtos para
saúde são organizados pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh em grupos específicos, tais como:

agulhas e seringas;

equipos e cateteres;

tubos e sondas;

drenos e cânulas;

fios cirúrgicos, telas cirúrgicas e hemostáticos;

bolas de colostomia, curativos e adjuvantes;

materiais para diagnóstico e imagem;

saneantes, antissépticos e materiais para cme (esterilização);

materiais para nefrologia;

materiais para o bancos de sangue;

materiais para laboratório;

materiais para odontologia ;

materiais médicos hospitalares de uso geral;

EPIs Assistenciais.;

Instrumentais (Caixa e Vídeo);

insumos e acessórios para monitores multiparamétricos;

insumos e acessórios para oxímetros e cardioversores;

insumos e acessórios para gasoterapia;

acessórios medicos;

insumos e acessórios para ventilação mecânica;

papéis e outros acessórios para equipamentos hospitalares;

filtros e outros insumos para equipamentos hospitalares e osmose;

lâmpadas especiais;

insumos e acessórios para eletrocirurgia e eletroprocedimentos.

A gestão de produtos para saúde é um grande desafio, seja por conta da grande variedade de materiais de consumo, seja pela
necessidade de eficiência na utilização dos recursos disponíveis, sendo imprescindível a correta aquisição desses produtos.

Tendo em vista que os produtos para saúde são recursos estratégicos que apoiam as ações de saúde, e cuja falta pode levar a
interrupções no tratamento, comprometendo a qualidade de vida dos usuários e a confiança nos serviços e no sistema de saúde como
um todo, torna-se essencial garantir seu acesso contínuo e seguro.

Portanto, é relevante ressaltar que a aquisição de produtos para saúde é fundamental para gerar um fornecimento seguro desses
produtos aos pacientes no âmbito hospitalar, ambulatorial e pós alta, em conformidade com diretrizes assistenciais. Assim, procura-se
assegurar a continuidade da assistência aos internos e atendidos da instituição, cumprindo as demandas dos serviços médicos de acordo
com os protocolos clínicos. Com o objetivo de garantir o abastecimento do estoque hospitalar, e a prestação de serviços de saúde com
qualidade, segurança e regularidade, conforme estabelecido no SUS e na legislação vigente.
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Nesse contexto, a compra recorrente de produtos para saúde é essencial para reabastecer os estoques dos hospitais que integram a
Rede Ebserh. Isso visa garantir o funcionamento adequado das operações das atividades organizacionais e cumprir a missão de
promover de maneira integrada o ensino, a pesquisa, a extensão e a assistência aos usuários do SUS.

Destaca-se ainda que o objeto desta contratação possui característica de demanda recorrente, com previsão de entregas parceladas e
conforme conveniência da Ebserh, observando as coberturas e giros de estoque, bem como estratégias de compras. Nesse sentido,
observando o art. 93 do RCC 3.0, essa contratação visa o registro de preços, de acordo com a estimativa média de consumo destes
insumos para um período inicial de 12 (doze) meses.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SETOR DE SUPRIMENTOS DANIEL COHEN FARIAS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Critérios de Sustentabilidade

Observando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU, serão adotados os seguintes critérios de
sustentabilidade:

I. Embalagens e materiais

a) Dar preferência a produtos acondicionados em embalagens recicláveis, biodegradáveis ou de fácil separação de
componentes.

b) Utilizar embalagens com volume mínimo necessário, reduzindo o uso de insumos e o impacto no descarte.

c) Evitar o uso de materiais nocivos ao meio ambiente (como PVC, chumbo, cádmio e outros metais pesados acima dos
limites previstos em diretivas ambientais internacionais).

II. Produção e origem dos produtos

a) Priorizar produtos de fabricantes regularizados junto à Anvisa, com boas práticas de fabricação certificadas, que adotem
medidas de eficiência energética, reaproveitamento de resíduos e reduzam a emissão de poluentes em seus processos
industriais.

b) Estimular a aquisição de materiais produzidos com matérias-primas de origem legal e sustentável, observando o
cumprimento das legislações ambientais e trabalhistas.

III. Logística e transporte

a) Sempre que possível, utilizar logística reversa ou sistemas de recolhimento de produtos vencidos ou inservíveis,
conforme preveem as Resoluções Conama nº 358/2005 e RDC/Anvisa nº 222/2018;

b) O transporte e armazenamento dos produtos deverão seguir as condições adequadas de temperatura, umidade e
segurança, evitando perdas, contaminação ou exposição desnecessária.

IV. Gestão e destinação final

a) As unidades de saúde deverão destinar produtos vencidos ou fora de uso a empresas licenciadas para tratamento e
incineração de resíduos, garantindo destinação ambientalmente adequada.

b) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, comprovante de destinação dos resíduos químicos oriundos da
fabricação, transporte ou recolhimento de produtos.

V. Aspectos sociais e institucionais
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a) Incentivar o , conforme a ,cumprimento de normas trabalhistas e de segurança NR 32 do Ministério do Trabalho
que trata da segurança em serviços de saúde.

b) Evitar práticas discriminatórias e promover condições éticas e seguras em toda a cadeia de fornecimento.

Apresentação da Proposta

Durante o pregão eletrônico, ao ser convocado, o licitante deverá enviar sua proposta, contendo as seguintes informações:

I. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da contratação e as
respectivas Faturas/Notas Fiscais;

II. Nome completo e identificação do responsável pela proposta;

III. Endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

IV. Data de emissão e prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 90 dias;

V. Dados bancários da empresa como conta corrente, agência, banco, cidade, e os dados do representante legal da empresa,
caso o mesmo ainda não tenha sido oportunamente informado a título de atualização/informação, junto ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF;

VI. Descrição detalhada de cada produto, constando todas as especificações técnicas;

VII. Quantidade ofertada, com os respectivos valores unitários e total;

VIII. Fator embalagem dos produtos apresentados, especificando a quantidade, por embalagem;

IX. Marca, fabricante e rótulo, quando aplicável;

X. Certificado de Registro válido do produto ofertado, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, ou
publicação do registro no Diário Oficial da União, conforme Habilitação - Qualificação Técnica;

XI. Certificado de Aprovação (CA)  válido do produto ofertado, emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), quando
aplicável;

XII. Catálogo Técnico dos produtos, contendo imagens referenciais, descritivo detalhado e especificações técnicas.

Destaca-se que os preços ofertados deverão contemplar todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos,
incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos fiscais e trabalhistas, embalagem, seguro, lucro, transporte (carga e
descarga), mão de obra e demais custos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto, bem como o do envio das
documentações referentes à habilitação e apresentação de propostas.

Fica facultada à Ebserh solicitar por diligências, informações adicionais para complemento da proposta, inclusive informações técnicas,
como laudos técnicos, normas técnicas, certificados de boas práticas, informações sobre o emprego correto e seguro do produto, suas
características e composição, condições de armazenamento, riscos, advertências e precauções, ações imediatas frente à exposição
acidental, dentre outros, quando aplicáveis.

Não serão aceitas propostas de fornecimento de produtos provenientes de empresas que não possuam Autorização de Funcionamento
(AFE) específica para atividades de distribuição de correlatos.

Não serão admitidas nem aceitas, ofertas de produtos com especificações diversas da originalmente solicitadas no Edital.

Requisitos técnicos do produto

Os produtos ofertados deverão possuir Certificado de Registro válido, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, ou
publicação do registro no Diário Oficial da União, com o número da regularização, obtida mediante consulta ao Portal, nos últimos 60 dias
corridos da apresentação da documentação.

Estando o registro do produto vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do protocolo da solicitação de sua
revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida com antecedência
máxima de doze meses e mínima de seis meses da data do vencimento do registro, conforme § 2º do artigo 8º do Decreto nº 8.077, de 14
de agosto de 2013.

Ficará a cargo da empresa interessada provar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária e
provar a comprovação da dispensa do registro do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme o caso.

Quando aplicável, os produtos deverão possuir Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), que
atesta que um Equipamento de Proteção Individual (EPI) atende aos requisitos de qualidade e segurança exigidos por lei.
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A não apresentação dos registros ou dos protocolos do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado.

Pré-qualificação permanente

A pré-qualificação é um procedimento auxiliar das contratações da Ebserh e não substitui o procedimento licitatório.

O procedimento de pré-qualificação fica permanentemente aberto para a inscrição de interessados.

Informações sobre o processo de pré-qualificação permanente podem ser acessadas no endereço eletrônico ebserh.gov.br.

Fornecedores e bens pré-qualificados no âmbito da Ebserh poderão ser dispensados de apresentação de documentos neste processo
licitatório.

Os bens e os serviços pré-qualificados irão compor o Banco de Produtos Qualificados da Ebserh.

A pré-qualificação terá validade de até 12 (doze) meses, limitada à validade dos documentos apresentados pelo interessado, podendo ser
renovada mediante solicitação do fornecedor ou da Ebserh, com a comprovação e atualização de documentos.

Esse processo licitatório não será exclusivo para licitantes ou bens pré-qualificados.

Marcas

Não há indicação de marcas para o objeto desta licitação.

Amostras

A Ebserh exigirá amostra ou prova de conceito do bem para avaliação técnica.

A amostra não será exigida nas seguintes hipóteses:

a) quando o Catálogo Técnico dos produtos da Ebserh for suficiente para análise do produto ofertado;

b) quando a marca estiver pré-qualificada e/ou incluída no banco de marcas da Ebserh;

c) quando o produto tiver  histórico de uso, por meio de execução de Atas de Registros de Preços - ARPs e/ou Contratos já
executados na Rede Ebserh, com informações suficientes para análise de conformidade técnica do produto ofertado;

d) quando o produto tiver histórico de notificações internas na Rede Ebserh por desvios de qualidade e/ou demais intercorrências,
com informações suficientes para análise de conformidade técnica do produto ofertado.

O procedimento de avaliação de amostras objetiva verificar a conformidade e compatibilidade de desempenho do produto ou marca
ofertados com o descritivo ou especificação técnica constantes no Termo de Referência, de modo a assegurar a qualidade dos produtos
adquiridos, mitigar os riscos assistenciais, zelar pela segurança dos pacientes e dos profissionais, além de garantir o uso eficaz dos
recursos públicos.

Nos certames realizados por Pregão, em que a avaliação de amostras se fizer necessária, esta deve ser exigida somente na fase de
classificação e apenas do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, após a etapa de lances, devendo ser precedida da
análise preliminar dos documentos técnicos e de habilitação.

A entrega das amostras deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da convocação, durante a
sessão pública, sob pena de desclassificação, podendo o prazo ser prorrogado quando for apresentada justificativa, desde que em tempo
hábil, sendo necessário o aceite da Ebserh.

A quantidade de amostras deverá ser de 02 (duas) unidades por item e deverão ser entregues e montadas no seguinte endereço: Rua
dos Mundurucus, 4487 – Guamá – Belém – Pará - CEP 66073-005, na Unidade de Licitação, no horário das 08:00 às 12:00h e das 13:00
às 15:30h, nos dias úteis. Telefone para contato: (91) 3201-6639.

Após o recebimento da solicitação, o licitante deverá enviar a previsão de entrega das amostras em até 5 (cinco) dias úteis para o
endereço eletrônico licitacao.chu.ufpa@ebserh.gov.br, contendo:

a) código de rastreamento;

b) licitação: número da licitação e do item a que se refere;

c) fornecedor: nome, CNPJ, telefone e correio eletrônico;

d) representante: nome, telefone e correio eletrônico.

e) prazos: data do envio e data prevista da entrega.
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f) manifestação de interesse em acompanhar avaliação técnica da amostra.

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

Dentre as características físicas, será avaliado a composição/formulação, coloração, dimensão/medidas, graduação, volume,
transparência, absorção, conforto, radiopacidade, hidrorrepelência, biocompatibilidade, trama, textura, adesividade, pressão,
número de vias, identificação de vias, sistemas de conexões/ajustes e de controle de fluxo, vedação, flexibilidade, fenestras.
Isenção de agentes tóxicos, resíduos químicos (p. ex. amido), odor, impurezas, desprendimento de fios, abrasividade, corrosão,
peças acessórias, dentre outras características do produto. Características da embalagem, ordenação do material dentro da
embalagem, rotulagem, métodos de esterilização, transferência asséptica, resistência, durabilidade, integridade, apresentação,
quantidade, data de fabricação e validade, lote, dentre outras características do material, quando aplicável.

Dentre as características de desempenho técnico, será avaliada sua funcionalidade, no que diz respeito à segurança e facilidade
no manuseio e higienização; precisão, resistência e legibilidade das escalas graduadas; conexões/ajustes seguro livre de
vazamentos; manutenção de fluxo seguro; manutenção das características durante a utilização respeitando o tempo indicado para
a utilização, durabilidade; devendo manter assuas características durante o armazenamento e transporte, e enquanto durar o
período de validade, dentre outros, quando aplicável.

Dentre os requisitos legais, será avaliado o atendimento à legislação no que se refere ao Registro no Ministério da Saúde (RMS),
notificação/cadastro no Ministério da Saúde e ou certificação de dispensa de registro, Registro no Ministério do trabalho (CA),
Laudos técnicos, Normas técnicas. Informações sobre o emprego correto e seguro do produto, suas características e composição,
condições de armazenamento, riscos, advertências e precauções, ações imediatas frente a exposição acidental, entre outros,
quando aplicáveis. Em relação a esses quesitos, quando necessário, deverão vir informados no rótulo e ou através de
documentos enviados pela empresa junto com a amostra do material. Será observado também o atendimento quanto as
solicitações de encaminhamento de documentos pela empresa, entre outras informações, quando aplicáveis.

As amostras colocadas à disposição da Ebserh serão tratadas como protótipos, podendo ser manuseadas, desmontadas ou instaladas
pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectadas a equipamentos e submetidas aos testes necessários.

O prazo para análise das amostras por parte da equipe técnica é de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento do material.

Caso necessário, a Ebserh se reserva o direito de realizar diligências e de solicitar formalmente ao licitante a apresentação de novas
amostras, peças e acessórios complementares, possíveis adequações, catálogos, prospectos, laudos analíticos e laboratoriais, para aferir
se os bens propostos atendem às especificações contidas no Termo de Referência.

As decisões relativas às amostras apresentadas serão devidamente motivadas, a fim de atender aos princípios do julgamento objetivo e
da igualdade entre os licitantes. A desclassificação do licitante estará amparada em laudo ou parecer que indique, de modo completo, as
deficiências e/ou não conformidades no produto a ser adquirido, por meio da amostra, quando esta é exigida.

Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises nas amostras serão arquivados e poderão subsidiar avaliações dos
processos licitatórios futuros.

A análise da amostra será registrada por meio de Parecer Técnico.

Os proponentes que tiverem amostras passíveis de devolução poderão solicitá-las no endereço eletrônico licitacao.chu.ufpa@ebserh.gov.
br, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após serem informados sobre o resultado da análise das mesmas.

A amostra que tiver a embalagem violada para teste não será devolvida ao licitante, sendo considerada como doação.

A amostra não retirada no prazo estabelecido sujeitará os bens a descarte ou aproveitamento, sem direito a ressarcimento.

As amostras solicitadas pelos proponentes deverão ser retiradas em até 30 (trinta) dias corridos no endereço onde foram entregues, a
contar da data de solicitação de devolução.

Garantia de execução

Não haverá exigência da garantia da contratação, nos termos do art. 185, do RCC 3.0, pelas razões abaixo justificadas:

Pronta entrega e pagamento: por se tratar de aquisição de produtos para saúde de pronta entrega e pagamento, o risco de
inadimplemento é mínimo. A dinâmica dessa contratação - caracterizada pela imediatidade da entrega e pelo pagamento
realizado após a efetiva satisfação da obrigação - oferece à Ebserh mecanismos naturais de proteção, tornando desnecessária a
exigência de garantia adicional.

Ausência de complexidade: a presente aquisição não apresenta características de elevada complexidade técnica que justifique a
exigência de garantia contratual. Tratando-se de simples fornecimento de produtos para saúde, cujas obrigações são passíveis de
cumprimento ordinário sem maior risco de inadimplemento, não há necessidade de proteção patrimonial adicional à Ebserh.
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Princípio da economicidade: a exigência de garantia de execução impõe custos adicionais aos licitantes, que necessariamente
repercutem nas propostas financeiras apresentadas. Esses custos - relativos a comissões, prêmios de seguro e taxas
administrativas - seriam inevitavelmente repassados à Ebserh, elevando o preço final da aquisição. Considerando que o certame
busca a melhor relação custo-benefício, prescindir dessa exigência alinha-se ao dever de economicidade que norteia as
contratações públicas.

Ampliação da competitividade: a supressão da garantia de execução reduz as barreiras de entrada para participação no certame,
especialmente para pequenos fornecedores que enfrentam dificuldades na obtenção e custeio dessa garantia. Essa medida
contribui para expansão do universo de interessados, favorecendo a competitividade e a isonomia entre os licitantes.

Garantia do produto

Não há previsão de garantia para os produtos contemplados nesta contratação.

Critérios de Avaliação Técnica

Observando o Art. 122 do RCC 3.0, o Parecer Técnico será realizado por empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou em
exercício na Ebserh, e as propostas serão aprovadas ou reprovadas tecnicamente, durante a etapa de julgamento, minimamente de
acordo com os seguintes parâmetros:

I. Verificação se o produto, especificações, apresentação, dentre outras informações técnicas do produto ofertado atende ao item
licitado. A avaliação será realizada por meio do Catálogo Técnico dos produtos apresentado;

II. Análise Técnica do Certificado de Registro válido do produto ofertado, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa, a fim de se atestar a veracidade, conformidade e atendimento a legislação vigente;

III. Análise Técnica de Declarações e Certificados de Dispensa, a fim de se atestar a veracidade, conformidade e atendimento a
legislação vigente;

IV. Análise do Atestado de Capacidade Técnica;

V. Verificação de histórico de uso, por meio de execução de Atas de Registros de Preços - ARPs e/ou Contratos já executados na
Rede Ebserh;

VI. Verificação de existência de histórico de notificações, alertas de restrição ou interdição na ANVISA;

VII. Verificação de existência de histórico de notificações internas na Rede Ebserh por desvios de qualidade e/ou demais
intercorrências;

VIII. Análise de Amostras.

5. Levantamento de Mercado

Da Análise Crítica dos Preços Obtidos e Justificativas

A pesquisa de preços é fundamental para o planejamento das compras públicas, uma vez que é a partir dessa pesquisa que o custo do
objeto é estimado. Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental importância
nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos
certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas contratações.

Parâmetros

Em consonância com a , aprovada por meio da Resolução n.º 1058, deNorma Operacional - SEI nº 3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH
22 de julho de 2024, e publicada no Boletim de Serviço da Sede n.º 1846, publicado na mesma data, que dispõe sobre os procedimentos
e critérios para a realização de pesquisa de preços, a , instituída pela Equipe de Planejamento da Contratação Portaria - SEI 22

, apresentará o relatório com a análise crítica dos preços para compor o processo de aquisição em tela.(57345308)

A referida Norma instrui que a pesquisa de preços será realizada, por meio de plataforma eletrônica, pública ou privada, observada a
ordem de prioridade abaixo indicada (art. 12):

I - Plataforma Pública de Pesquisa de Preços (P4), disponibilizada no Sistema de Informações Gerenciais (SIG) da Ebserh;

II - Plataforma pública de pesquisa de preços disponibilizada pelos Sistemas Oficiais do Governo Federal;

III - contratações similares realizadas pela Administração Pública;
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IV - base nacional de notas ficais eletrônicas disponível no endereço eletrônico https://www.nfe.fazenda.gov.br/;

V - pesquisa de mercado com fornecedores, coletado através de e-mail institucional da Ebserh;

VI - pesquisa publicada em mídia especializada, tabela de referência e sítios eletrônicos;

VII - solução de mercado com fornecimento de ferramenta de pesquisa de preços homologada pela Ebserh.

São considerados plataformas públicas de preços as disponibilizadas gratuitamente pela Ebserh e Administração Pública Federal,
Estadual, Distrital e Municipal.

Para a realização da pesquisa de preços serão utilizados, preferencialmente, os parâmetros previstos nos incisos I a IV deste artigo, dos
preços praticados e registrados pela Administração Pública.

Para a realização da pesquisa de preços, utilizando as plataformas públicas, indicadas nos incisos I a IV deste artigo, será utilizada a
codificação do catálogo de material e serviços (CATMAT/CATSER) do Governo Federal.

Os parâmetros previstos no caput do art. 12 poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os preços
públicos registrados e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência.

Metodologia

As metodologias apontadas na Norma Operacional para determinar o preço de referência/estimado na pesquisa de preços são:

I - média;

II - mediana;

III - média saneada.

A Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) deverá analisar a metodologia que melhor se adequa ao objeto pesquisado.

O resultado apurado deve considerar os valores obtidos na pesquisa de preços referente aos preços praticados por outros entes da
Administração Pública em contratações similares aos materiais requeridos no presente processo, no qual o cálculo deve incidir sobre um
conjunto de, no mínimo, três preços, atendendo ao  que § 5º, art. 12 da Norma Operacional - SEI nº 3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH
instrui que "A composição do preço de referência deve identificar a condição mais vantajosa para a aquisição do objeto, com um conjunto
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados, desconsiderado os preços inexequíveis, inconsistentes ou

.excessivamente elevados"

Como critérios de exclusão e inclusão, observar:

a) Excluir pregão cuja a unidade de apresentação difira da especificação deste processo;

b) Desconsiderar os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Modelo de Contratação

As contratações da Ebserh  podem ser realizadas por meio dos seguintes arranjos organizativos:

I. compra centralizada;

II. compra regionalizada; 

III. compra individualizada.

Destaca-se que esta contratação se enquadra no modelo de compra individualizada.

Esta contratação utilizou como referência o Catálogo Eletrônico de Padronização da Rede Ebserh, conforme o Anexo I deste termo de
referência, de forma a garantir a eficiência e as boas práticas de gestão.
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Registra-se que o Catálogo Eletrônico de Padronização está disponibilizado por meio eletrônico no sítio da Ebserh e tem a composição
mínima dos seguintes elementos:

I. código do bem ou serviço adotado pela Ebserh;

II. descrição detalhada;

III. grupo e subgrupo, no que couber.

Especificamente em relação ao item 5 não foi utilizada a especificação do catálogo, seja por ausência ou por necessidade de adequações
de especificações para melhor atender ao CHU-UFPA.

Sendo assim, de forma a mitigar os riscos, garantir maior grau de eficiência e observar as boas práticas de gestão, foram consideradas as
especificações adotadas pela Ebserh em contratações anteriores, buscando-se melhorias das mesmas por meio de diversos catálogos de
mercados e de outros entes públicos.

A solução identificada para atendimento do objeto foi a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), com base nos arts. 92 e
seguintes do RCC 3.0, sendo que a contratação se enquadra na seguinte hipótese do art. 93 do RCC 3.0:

I. quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes.

A adoção do SRP para essa aquisição tem justificativa pela natureza permanente, ainda que variável, da demanda do objeto. Os produtos
para saúde são itens essenciais para garantir a continuidade do atendimento aos pacientes e a manutenção do estoque regulador da
Ebserh, cuja reposição depende de fatores muitas vezes imprevisíveis, como aumento de consumo, sazonalidades e variações
epidemiológicas.

Observando ainda os princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos de saúde, o SRP se torna mais
vantajoso pelas seguintes razões:

I. racionalização dos procedimentos licitatórios, reduzindo o número de processos e custos administrativos;

II. mitigação de riscos de contratações emergenciais, decorrentes de oscilações de demanda ou atrasos no fornecimento;

III. promoção de preços uniformes e previamente registrados por ao menos 12 (doze) meses, garantindo previsibilidade e controle
do gasto público.

IV. manutenção da flexibilidade orçamentária, uma vez que a contratação efetiva ocorre apenas quando houver necessidade e
disponibilidade financeira.

O procedimento para a aquisição será conduzido através de Pregão Eletrônico, por meio de SRP, por item, critério de julgamento menor
preço unitário, nos termos do RCC 3.0, objetivando a assinatura de ARP, que permitirá as contratações pelas unidades participantes.

Considerando que não se trata da primeira licitação para aquisição do objeto, e que é possível mensurar a demanda, o registro de preços
indicará o total do quantitativo a ser adquirido.

Os dados relacionados ao órgão gerenciador são:

Macrorregião UG Descrição UF Sigla UF Endereço de Entrega

NORTE 155909
COMPLEXO HOSPITALAR 
UNIVERSITÁRIO DA UFPA

PARÁ PA

Rua dos Mundurucus, 4487 – Guamá – Belém –
Pará - CEP 66073-005, na Unidade de
Almoxarifado, no horário das 08:00 às 12:00h e
das 13:00 às 15:30h, nos dias úteis. Telefone
para contato: (91) 3201-6608.

Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos

O RCC 3.0, especificamente em seu art. 20, diz que o planejamento de cada contratação consistirá na instrução de processo
administrativo contendo documentação capaz de materializar as seguintes etapas:

I. estudo técnico preliminar;

II. pesquisa de preços;
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III. termo de referência; e

IV. gerenciamento de riscos.

Sendo assim, como regra, é obrigatória na instrução processual que as Equipes de Planejamento da Contratação (EPC) realizem estudo
técnico preliminar (ETP), bem como gerenciamento de riscos em todas as contratações realizadas pelos hospitais da Rede Ebserh.
Contudo, em seu art. 20, § 1º, o RCC 3.0 expressa que pode ser dispensada a elaboração do ETP e do gerenciamento de riscos da fase
de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedor, quando se tratar de contratações recorrentes de alguns bens de consumo,
como medicamentos, produtos para saúde e materiais administrativos.

O objeto desta contratação é produtos para saúde, que não possui característica de demanda recorrente, sendo que o hospital necessita
permanentemente desses materiais para manter o pleno funcionamento das atividades organizacionais e cumprir com o seu objeto social.
Nesse sentido, observando o que diz o art. 20, do RCC 3.0, a EPC fará apresentação de ETP e de gerenciamento de riscos da fase de
Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedor.

Ciclo de Vida do Objeto

O ciclo de vida do objeto se inicia com  a fase do planejamento, em que é realizada uma avaliação detalhada da necessidade e
especificações técnicas baseadas no Catálogo Eletrônico de Padronização da Rede Ebserh, ferramenta utilizada para subsidiar a escolha
dos produtos para fins de atendimento aos protocolos clínicos da Ebserh. Essa etapa assegura que os materiais adquiridos sejam
eficazes, seguros e de comprovada relevância assistencial. Adicionalmente, é realizada a  análise do impacto econômico, social e
ambiental do bem.

Em seguida, ocorre a programação e a aquisição, nas quais são definidas as quantidades e periodicidades de fornecimento com base em
dados históricos de consumo, indicadores de estoque e previsão de demanda futura.

A etapa posterior envolve a gestão de almoxarifados, contemplando os processos recebimento, armazenamento, movimentação interna,
distribuição e dispensação dos materiais, garantindo condições adequadas de conservação e rastreabilidade, conforme a legislação
vigente. A logística deverá assegurar o atendimento contínuo da Ebserh, bem como o controle de lotes e validade dos produtos,
mitigando o risco de perdas.

Durante a utilização e controle de consumo dos produtos são realizados o monitoramento das movimentações, promovendo o uso
racional e eficiente dos materiais. São observados aspectos de tecnovigilância e indicadores de desempenho, permitindo ajustes futuros
nas fases de seleção e programação.

O ciclo se encerra com o descarte dos produtos vencidos ou inutilizados, em conformidade com a legislação vigente, assegurando a
destinação final ambientalmente correta e o cumprimento das normas sanitárias.

Dessa forma, a solução proposta pela Ebserh engloba um processo planejado, padronizado e sustentável, garantindo a disponibilidade
regular de produtos para saúde essenciais, a segurança dos usuários e a eficiência na gestão dos recursos públicos, em conformidade
com os princípios da economicidade, eficiência e transparência que regem a Administração Pública.

Publicação de Intenções de Registros de Preços

Nos termos do art. 97 do RCC 3.0, registra-se a necessidade de procedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP) para
disponibilidade de participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública nas ARPs derivadas desta contratação.

A IRP para esta contratação observará os seguintes parâmetros:

I. serão aceitas as demandas apresentadas pelos hospitais da Rede Ebserh, priorizando-se as unidades localizadas na mesma
macrorregião do órgão gerenciador.

II. serão recusados os quantitativos considerados ínfimos, que poderão acarretar em inexequibilidade contratual;

III. serão recusadas propostas de inclusão de novos itens, bem como alterações das especificações dos itens já definidos pela
EPC.

Consulta a Intenções de Registros de Preços Abertas

O RCC 3.0, em seu art. 97, § 2º, prevê que, nos processos de aquisição de bens e serviços pela Administração Central e pelos Hospitais
Universitários, a EPC deverá se manifestar sobre a conveniência de participação nas IRPs abertas no Sistema de Compras do Governo
Federal.

A Ebserh possui uma vasta complexidade em suas operações de aquisições e logística, dada a sua composição como rede de hospitais
federais e o grande fluxo de aquisições e consumo de produtos, em que há situações em que a sua participação exclusiva no registro de
preços melhor atende ao interesse público.
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Nesse contexto, as áreas de Gestão de Suprimentos, tanto da Sede quanto dos HUFs, apontam que a organização dos objetos dos
registros de preços passa por diversas variáveis, inclusive não assistenciais, como:

I. padronizações;

II. ganhos de escala;

III. economicidade;

IV. tipos de empresas que comercializam;

V. complexidade de avaliação técnica;

VI. solução de compra;

VII. modelos de aquisição;

VIII. comportamentos diversos de movimentação de estoque, demanda, armazenamento, distribuição e dispensação.

Portanto, é justificada a não realização de consultas a IRPs em andamento, nas situações em que a participação exclusiva da Ebserh no
registro de preços melhor atender ao interesse público, em razão, por exemplo, das seguintes circunstâncias:

I. melhor monitoramento de prazos de vigências dos processos;

II. melhor controle de saldos de atas de registros de preços e/ou contratos;

III. redução do número de processos e otimização nos demais aspectos relacionados à gestão atas de registros de
preços e/ou contratos;

IV. Maior congruência dos objetos, o que amplia os percentuais de sucesso nas contratações;

V. redução do número de processos e de demanda às áreas de compras e licitações e, por consequência, redução do
custo administrativo relacionado à gestão contratual, em razão da reunião de diversos itens em única licitação.

Ao assim proceder, a Rede Ebserh racionalizará procedimentos e processos administrativos, com a eliminação de formalidades
desnecessárias ou desproporcionais para as finalidades almejadas, gerando ganhos sociais oriundos da adoção de medidas de
desburocratização e, por consequência, prestigiando, dentre outros, os princípios da eficiência e da economicidade.

Diante do exposto, conclui-se que, para atendimento da demanda da Ebserh, buscando a racionalização de procedimentos, processos
administrativos e o melhor uso do poder de compra da Rede Ebserh, para contratação em questão, não será realizada consulta a IRPs
em andamento, optando por instrução de processo próprio.

Adesão à Ata de Registro de Preços

Será permitida a Adesão às ARPs oriundas desta contratação, durante sua validade, para os seguintes órgãos que não tenham
participado na origem do processo licitatório:

I. Hospitais vinculados à Rede Ebserh;

II. Hospitais Universitários que operam Unidades Gestoras vinculadas às Instituições Federais de Ensino Superior durante o
período de transição de gestão para a Ebserh;

III. Qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016.

Justifica-se a permissão de adesão às ARPs para auxiliar aos não participantes a adquirirem insumos já licitados, garantindo o melhor
preço proposto, nos casos de urgência e emergência, em que há necessidade de aquisição de forma mais rápida e ágil dos insumos,
mesmo não tendo participado na origem do certame. Ainda mais, a realização de adesão possibilita a redução de processos burocráticos
e tende a restringir a realização de contratações diretas.

A possibilidade de adesão visa mitigar riscos de desabastecimento ocasionados por licitações fracassadas, rescisões contratuais,
sancionamento de fornecedores, entre outros.

No caso de Hospitais Universitários que operam Unidades Gestoras vinculadas às Instituições Federais de Ensino Superior, durante o
período de transição de gestão para a Ebserh, o processo de adesão pode ser uma solução estratégica, considerando as dificuldades
relacionadas ao planejamento de aquisições, principalmente pela ausência de histórico de consumo. Além de aproveitar a experiência e
estrutura de outras unidades da Ebserh, diante da inexistência em sua fase inicial de processos licitatórios próprios e da urgência em
manter a regularidade do atendimento à população, a adesão permite aproveitar condições previamente negociadas, com preços
competitivos e fornecedores habilitados, reduzindo o tempo e os custos administrativos envolvidos.
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Comodato

Não há previsão de solicitação de comodato para o objeto desta licitação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Cálculo da Demanda

A respeito das quantidades, essa contratação previu, observando o art. 120 do RCC 3.0, o consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa foi obtida, mediante técnicas quantitativas, observando o consumo histórico e posição de estoque de cada produto, admitido o
fornecimento contínuo.

Nesse sentido, foi estabelecida a seguinte função como procedimento metodológico para subsidiar as métricas quantitativas da demanda:

Demanda estimada em função da média de consumo:

Q=(C*t*1,25)+i

Q = demanda estimada para contratação

C = consumo médio mensal 

t = tempo em meses, de 1 a 12.  

fator de imprevisibilidade = 1,25  

i = incremento por métricas qualitativas

A variável "  é estimada observando diferentes métricas qualitativas, como tipo de produto, perfili = incremento por métricas qualitativas"
de demanda, ampliação ou criação de serviços, implementação de novos protocolos assistenciais, risco de perdas de inventário, gestão
de fluxo de caixa, caracterização de bens substitutos, dentre outros.

O fator 1,25 é adotado como uma margem, para contemplar oscilações e imprevistos, observando as seguintes variáveis:

Imprevisibilidade da demanda:  A mudança de fluxos, atualização de protocolos clínicos, sazonalidades ou variações
epidemiológicas que podem provocar aumentos inesperados no consumo dos produtos, tornando necessário prever uma margem
para evitar desabastecimentos.

Flexibilidade para ajustes: Essa margem viabiliza uma aquisição mais ampla pela Ebserh, caso necessário, permitindo ajustes de
quantitativos ao longo da vigência do contrato, conforme a necessidade real vai se configurando.

Segurança operacional: A margem protege o trabalho operacional da Ebserh contra riscos vinculados à insuficiência de estoques,
evitando falhas não fornecidas e a consequente paralisação de serviços essenciais.

Boa prática em Gestão de Compras e Suprimentos: essa margem é tecnicamente aceitável e considerada razoável na literatura.
Adicionalmente, é aceita como parâmetro de órgãos de controle;

Registro de Preços: Como se trata de registro de preços, sem obrigatoriedade de compra, o risco de superabastecimento é
mitigado.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Os estudos sobre preços referenciais constam no Processo nº 23768.021344/2024-61 de caráter restrito,considerando o tratamento sigiloso do 
orçamento desta contratação, respaldado pelo art. 34 da Lei 13.303/2016 e art. 7º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, facultando-se sua publicidade na fase de 
negociação. Art. 7º O valor estimado do procedimento licitatório será sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas, facultando-se sua publicidade, mediante justificativa. § 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado para a contratação será tornado público 
apenas após o encerramento da etapa de julgamento das propostas. Neste caso, entende-se pela não aplicação de sigilo ao presente ETP que classifica-se como documento público 

]para fins de amplo acesso aos moldes previstos da Lei n.º 12.527/2011.

Em conformidade com o art. 30 do RCC 3.0 da Ebserh, os preços referenciais adotados para esta licitação são sigilosos, sendo tornados
públicos apenas após a fase de lances das propostas, durante a etapa externa do certame.

O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.
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Registra-se que a estimativa de preços para esta contratação foi realizada no Processo SEI nº  em que consta a23768.001686/2026-27
memória de cálculo para a estimativa de toda demanda da contratação.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente contratação tem por objeto o registro de preços para fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI) para
, a ser realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), com critério de julgamento de menor preço porproteção radiológica

item.

O RCC 3.0 determina em seu art. 6º as diretrizes que devem ser observadas nas contratações conduzidas pela Ebserh. Dentre estas, o
inciso III dispõe que deverá ser observado o "parcelamento do objeto, sempre que tecnicamente possível, visando ampliar a participação
de licitantes, sem perda de economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 84, inciso I,
para obras e serviços de engenharia, e inciso II, para bens e serviços;"

No caso da aquisição em tela, verificou-se que os itens a serem adquiridos possuem natureza divisível, são autônomos entre si.

Cada item atende a uma finalidade específica de proteção radiológica e pode ser fornecido por diferentes fabricantes ou fornecedores,
sem prejuízo à funcionalidade, segurança ou desempenho dos equipamentos, desde que observadas as especificações técnicas e as
normas regulatórias aplicáveis, portanto, não havendo necessidade técnica de fornecimento conjunto para o adequado atendimento da
demanda.

Neste sentido, o parcelamento por item mostra-se tecnicamente viável e economicamente vantajoso, pois:

amplia a competitividade do certame;

possibilita a participação de fornecedores especializados;

favorece a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração;

não compromete a economia de escala, uma vez que os EPIs radiológicos não exigem aquisição conjunta para obtenção de
vantagens técnicas ou econômicas relevantes;

é compatível com a sistemática do SRP, pois permite contratações futuras conforme a necessidade da Administração.

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da solução por item é adequado, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência,
competitividade e vantajosidade.

 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há no âmbito do CHU-UFPA necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da contratação em
referência.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

No contexto do planejamento estratégico da Ebserh que resultou no Mapa Estratégico 2024-2028, vislumbra-se o alinhamento da
contratação proposta com as necessidades e expectativas da instituição, de acordo com as finalidades da empresa e com as temáticas
que tratam das políticas de governança e sustentabilidade. Veja-se:

Saúde, ensino, pesquisa e inovação a serviço da vida e do SUS.I. Propósito: 

Consolidar-se como uma rede de hospitais universitários de excelência para o SUS.II. Visão Estratégica: 



14 de 16

Ética, integridade e transparência; Compromisso com universalidade, integralidade e fortalecimento do SUS;III. Valores: 
Promoção da equidade, respeito à diversidade e aos direitos humanos; Ensino, pesquisa e inovação comprometidos com as
necessidades do país; Valorização do papel social do trabalho em saúde e dos trabalhadores.

IV. Pilares/Objetivos estratégicos

a. Sociedade:

OE02 - Qualificar o cuidado hospitalar;

OE04 - Participar da implementação da Política Nacional de Atenção Especializada e do esforço de redução de
filas;

OE05 - Aprimorar as condições de ensino e os cenários de prática.

b. Responsabilidade ambiental, social e governança:

OE12 - Promover sustentabilidade ambiental e responsabilidade social em Rede.

c. Desenvolvimento institucional:

OE16 - Fortalecer o reconhecimento da imagem pública da EBSERH.

d. Sustentabilidade financeira:

OE21 - Aprimorar os processos de compras e contratações.

Registra-se que esta aquisição constitui atividade de suporte ao atingimento de resultados nas políticas públicas e à finalidade
institucional da Ebserh e está alinhada à Política de Compras Centralizadas da empresa.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12. Resultados Pretendidos

Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas da sociedade, e também:

- Fornecer o adequado atendimento através de uma assistência segura sem riscos para profissionais e pacientes;

- Garantir o funcionamento das atividades de assistência, ensino e pesquisa;
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- Adquirir o material necessário para cumprimento das atividades finalísticas do Complexo Hospitalar UFPA;

- Manter estoque adequado à continuidade dos serviços prestados;

- Proporcionar melhor qualidade de vida aos pacientes;

- Proporcionar satisfação dos usuários envolvidos no processo;

- Cumprir com a missão institucional e com o contrato de gestão com o Sistema Único de Saúde;

- Contribuir na formação dos profissionais de saúde, residentes e graduandos;

- Alcançar benefícios em termos de eficiência, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis.
 

13. Providências a serem Adotadas

Capacitação de Servidores

Não há necessidade de capacitação de servidores para manuseio dos bens.

Gestão e Fiscalização

Nos termos do art. 210, do RCC 3.0, será designada formalmente a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços com o
objetivo de garantir a observância dos direitos e o cumprimento das obrigações pactuadas, bem como a obediência à legislação
pertinente.

Adequação do Ambiente

Não há necessidade de adequação do ambiente da organização para o recebimento do bem.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

O material a ser fornecido pela empresa deverá atender os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na Instrução Normativa
n°1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão - SLTI/MPOG, no que couber, bem como no que consta RCC 3.0.

O art. 256, do RCC 3.0, orienta que a Ebserh deverá observar os princípios ESG (sustentabilidade ambiental, de responsabilidade social
e de governança corporativa) em suas contratações, de forma transversal, proporcional e compatível com o objeto contratado, além de
adotar medidas de logística sustentável para otimizar recursos, promover eficiência, reduzir impactos ambientais e fomentar a justiça
social em suas atividades, em consonância com o que estabelece a Política Ambiental da Rede Ebserh.

O fornecedor no momento do recolhimento dos materiais não consumidos e que serão por ele descartados, deverá apresentar declaração
de que o referido resíduo está sendo tratado e destinado, conforme a legislação ambiental para o caso, inclusive, informando o local onde
será destinado e/ou tratado, bem como o nome da pessoa (jurídica ou física) responsável pelo controle e destinação dos referidos
materiais caso não seja executado/realizado pelo próprio fornecedor.

Não se vislumbra a necessidade de adequação de espaços físicos ou realização de melhorias no ambiente para utilização dos bens
requisitados, não sendo evidenciados ainda impactos ambientais negativos decorrentes da presente contratação.   

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme fundamentação descrita nesse Estudo Técnico Preliminar, a Equipe de Planejamento da Contratação considera que a
aquisição é viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LEONARDO RODRIGUES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

VANELMA DO CARMO PEREIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LOIANI DO SOCORRO PALHETA DE MIRANDA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

GISEANNY VALERIA NASCIMENTO DA COSTA OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 09:49:19.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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